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RESUMO 

 

A dissertação analisa criticamente a divergência interpretativa identificada em três 

julgados do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre prescrição penal, com o objetivo de 

oferecer balizas dogmáticas capazes de orientar a solução de controvérsias futuras. Adota-

se, como referencial teórico, a “função social da dogmática jurídica” de Tércio Sampaio 

Ferraz Júnior, articulada a uma perspectiva de contenção do poder punitivo sob o enfoque 

de Eugenio Raúl Zaffaroni. Estabelecidas as premissas teóricas, mapeiam-se o “senso 

comum teórico dos juristas” (Luiz Alberto Warat) e o estado da arte da prescrição penal, 

explicitando-se as principais tensões hermenêuticas. Para a análise empírica, informada 

pela vivência prática institucional, foram selecionados três julgados da Corte, mediante 

critério qualitativo de impacto institucional e atualidade da controvérsia, privilegiando 

temas latentes suscetíveis de revisitação a curto prazo. Examinam-se os votos proferidos 

no EAREsp 386.266/SP (eixo processual), no REsp 1.798.903/RJ (eixo internacional) e 

no HC 826.977/SP (eixo hermenêutico). O método combina revisão bibliográfica e estudo 

qualitativo de casos, articulando análise de conteúdo dos acórdãos (reconstrução do 

fundamento decisório e identificação dos parâmetros aplicados à prescrição) e análise 

crítica do discurso dogmático, em cotejo com o referencial teórico adotado. No recorte 

examinado, identificam-se inconsistências internas na orientação jurisprudencial da 

Corte: ora alinhada a uma dogmática de contenção (prevalência das garantias formais e 

interpretação restritiva das causas interruptivas), ora orientada por argumentos de 

eficiência processual, em razão de pressões por desempenho, o que compromete a 

coerência do instituto. Especificamente, observou-se (a) postura decisionista no EAREsp 

386.266/SP, (b) afirmação de garantias no REsp 1.798.903/RJ e (c) leitura restritiva no 

HC 826.977/SP, cuja ratio indica potencial de orientação para o inciso IV do art. 117 do 

CP, limitando os marcos interruptivos. Conclui-se pela necessidade de reconstrução da 

sistematicidade por meio da dogmática jurídica, atenta à legalidade estrita, à leitura 

restritiva e ao papel contramajoritário das garantias, de modo a oferecer diretrizes 

interpretativas sólidas para a compreensão e aplicação de um instituto central na limitação 

do poder punitivo estatal, equilibrando tutela social e proteção de direitos fundamentais. 

Nesse contexto, os resultados obtidos nos casos selecionados confirmam, em grande 

medida, a hipótese inicial de que as decisões proferidas pelo STJ em matéria de prescrição 

penal revelam uma dogmática marcada por inconsistências internas, distanciando-se, por 

vezes, de uma concepção crítico-garantista. O estudo propõe, assim, caminhos para o 

aprimoramento da racionalidade decisória interna. 

 

 

Palavras-chave: prescrição penal; dogmática jurídica; criminologia crítica; senso 

comum teórico; Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

 

  



 

ABSTRACT 

 

This dissertation critically analyzes the interpretative divergence identified in three 

judgments of the Superior Court of Justice (STJ) regarding the statute of limitations in 

criminal law, aiming to offer dogmatic guidelines capable of guiding the resolution of 

future controversies. The theoretical framework adopts the "social function of legal 

dogmatics" by Tércio Sampaio Ferraz Júnior, articulated with a perspective of 

containment of punitive power under the approach of Eugenio Raúl Zaffaroni. Once the 

theoretical premises are established, the "theoretical common sense of jurists" (Luiz 

Alberto Warat) and the state of the art of the criminal statute of limitations are mapped, 

explicitly outlining the main hermeneutic tensions. For the empirical analysis, informed 

by practical institutional experience, three judgments of the Court were selected based on 

the qualitative criterion of institutional impact and the currency of the controversy, 

prioritizing latent controversies susceptible to short-term review. The votes delivered in 

EAREsp 386.266/SP (procedural axis), REsp 1.798.903/RJ (international axis), and HC 

826.977/SP (hermeneutic axis) are examined. The method combines bibliographic review 

and qualitative case study, articulating content analysis of the judgments (reconstruction 

of the decisional grounds and identification of parameters applied to prescription) and 

critical analysis of dogmatic discourse, in comparison with the adopted theoretical 

framework. In the examined scope, internal inconsistencies are identified in the Court’s 

jurisprudential orientation: at times aligned with a dogmatics of containment (prevalence 

of formal guarantees and restrictive interpretation of interrupting causes), at times guided 

by arguments of procedural efficiency due to performance pressures, which compromises 

the coherence of the institute. Specifically, (a) a decisionist stance was observed in 

EAREsp 386.266/SP, (b) an affirmation of guarantees in REsp 1.798.903/RJ, and (c) a 

restrictive reading in HC 826.977/SP, whose ratio indicates a potential orientation 

towards item IV of Art. 117 of the Penal Code, limiting interrupting milestones. The study 

concludes on the need for the reconstruction of systematicity through legal dogmatics, 

attentive to strict legality, restrictive reading, and the counter-majoritarian role of 

guarantees, in order to offer solid interpretative guidelines for the understanding and 

application of a central institute in limiting state punitive power, balancing social 

protection and the protection of fundamental rights. In this context, the results obtained 

in the selected cases confirm, to a large extent, the initial hypothesis that the decisions 

rendered by the STJ regarding the criminal statute of limitations reveal a dogmatics 

marked by internal inconsistencies, distancing itself, at times, from a critical-garantista 

conception. The study thus proposes paths for the improvement of internal decisional 

rationality. 

 

 

Keywords: criminal statute of limitations; legal dogmatics; critical criminology; 

theoretical common sense; Superior Court of Justice. 
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INTRODUÇÃO 

 

O ponto de partida deste estudo é a constatação de como diferentes interpretações 

sobre prescrição penal, instituto que limita temporalmente o exercício do poder punitivo 

estatal, podem conduzir a resultados opostos. As controvérsias identificadas em três 

julgados do Superior Tribunal de Justiça — Corte responsável pela uniformização da 

legislação infraconstitucional federal — mostram-se complexas e carecem de resposta 

clara ou unívoca no texto legal, o que gera impactos significativos na punibilidade. Nesse 

cenário, embates jurisprudenciais surgem em torno de aspectos interpretativos capazes de 

alterar substancialmente o desfecho de um processo penal. 

Em algumas situações, a decisão judicial restringe a incidência da prescrição, 

prolongando a persecução penal; em outras, favorece sua aplicação, extinguindo a 

punibilidade. Essa multiplicidade de entendimentos, embora frequentemente 

fundamentada em argumentos jurídicos relevantes, produz impactos diametralmente 

distintos tanto para os réus quanto para o sistema de justiça. Diante disso, este trabalho 

aprofunda o exame da dogmática penal adotada pelo STJ nesses casos, buscando 

identificar a racionalidade subjacente a essas interpretações divergentes e avaliar sua 

consistência. 

Para analisar as controvérsias, foram selecionados três julgados do STJ, 

representativos de diferentes eixos de tensão e com relevância para o debate dogmático: 

(a) nos Embargos de Divergência no Agravo em Recurso Especial 386.266/SP1 (eixo 

processual), discute-se a interpretação dos efeitos da decisão que julga o agravo em 

recurso especial, com reflexos diretos sobre a prescrição; (b) no Recurso Especial 

1.798.903/RJ2 (eixo internacional), debate-se a imprescritibilidade de crimes praticados 

                                                             
1 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (3. Seção). Embargos de Divergência no Agravo em Recurso 

Especial 386.266/SP. Penal e processual. Embargos de divergência em agravo em recurso especial. 

Superação da súmula 315 do STJ, em caráter excepcional. Recurso especial inadmitido na origem. 

Decisão confirmada no âmbito do STJ. Formação da coisa julgada. Momento. Princípio da duração 
razoável do processo. [...]. Relator: Min. Gurgel de Faria, julgado em 12 ago. 2015. Brasília, DF: 

Superior Tribunal de Justiça, 2015. Disponível em: 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201402172672&dt_publicacao=

03/09/2015. Acesso em: 25 out. 2025. 
2 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (3. Seção). Recurso Especial 1.798.903/RJ. Penal e processo 

penal. recurso especial. 1. Atentado ao Riocentro. Violação a Direitos Humanos. Décadas de 60, 70 e 

80. Relevância da matéria. Necessidade de reconciliação nacional. Observância à soberania pátria. 

Possibilidade de reconstrução pela paz. Exemplo da áfrica do sul. [...]. Relator para acórdão: Min. 

Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 25 set. 2019. Brasília, DF: Superior Tribunal de Justiça, 2019. 

Disponível em: 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=201502567234&dt_publicacao=

30/10/2019. Acesso em: 28 out. 2025. 
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na ditadura militar3; e (c) no Habeas corpus 826.977/SP4 (eixo hermenêutico), analisa-se 

a possibilidade de acórdãos proferidos pelos tribunais superiores serem considerados 

marcos interruptivos da prescrição. 

Esses três processos evidenciam o impacto que a interpretação judicial da 

prescrição penal exerce sobre o poder punitivo. A questão não se restringe a um simples 

cálculo de prazos, mas envolve divergências hermenêuticas que podem afetar a própria 

essência do Direito Penal. O problema central delimitado é a heterogeneidade 

interpretativa e a assimetria dogmática na jurisprudência do STJ sobre a prescrição penal, 

com reflexos na segurança jurídica. Nessa perspectiva, torna-se relevante a investigação 

sobre como alcançar uma interpretação consistente, que respeite limites constitucionais e 

valores fundamentais, evitando soluções casuísticas.  

Diante da multiplicidade de entendimentos observados, a presente dissertação 

formula o seguinte problema de pesquisa: qual dogmática tem sido efetivamente aplicada 

pelo STJ ao interpretar a prescrição penal e em que medida essa dogmática se alinha a 

uma concepção crítico-garantista, assegurando consistência decisória e a função 

limitadora do poder punitivo? Essas questões orientam a análise, com o objetivo de 

compreender os critérios hermenêuticos empregados pela Corte, capazes de assegurar a 

legitimidade da aplicação do Direito Penal, sem perder de vista sua função de tutela social 

e, ao mesmo tempo, os limites do jus puniendi.  

A relevância do tema decorre de sua estreita relação com a proteção de direitos 

fundamentais. Ao mesmo tempo em que o Estado tem o poder-dever de punir crimes para 

salvaguardar a ordem pública e a confiança social, o Direito Penal também opera como 

mecanismo de contenção do próprio poder estatal. A prescrição penal, nesse sentido, 

funciona como instrumento de contenção temporal do poder punitivo, sendo fundamental 

                                                             
3 CARVALHO, Monique Vaz. A imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade e a análise do 

atentado do Riocentro pelo Superior Tribunal de Justiça. In: ROBERTO, Wilson Furtado; CASELATO, 

Aline Gomes; VEIGA, Guilherme (org.). Liber Amicorum: Homenagem aos 10 anos do Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca no Superior Tribunal de Justiça. Leme, SP: Mizuno, 2025. v. 1, p. 639-

654. 
4 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (5. Turma). Habeas corpus 826.977/SP. Penal e processo penal. 

Habeas corpus. 1. Prescrição da pretensão punitiva estatal. Marco interruptivo. Decisão que confirma a 

pronúncia. Art. 117, III, do CP. Abrangência de decisão proferida pelo STJ. Impossibilidade, em regra. 

[...]. Relator para acórdão: Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 5 dez. 2023. Brasília, DF: 

Superior Tribunal de Justiça, 2023. Disponível em: 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202301832280&dt_publicacao=

19/12/2023. Acesso em: 28 out. 2025. 
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para evitar abusos e impedir a perpetuação de inquéritos e ações penais de forma seletiva 

e arbitrária. 

A dimensão prática dessa problemática é evidenciada por estudo empírico 

realizado pelo Conselho Nacional do Ministério Público, em convênio com a plataforma 

Jusbrasil, que analisou mais de 1 milhão de documentos judiciais com o auxílio de 

inteligência artificial. Esse levantamento revelou que a duração média de processos 

penais extintos pela prescrição foi de cinco anos e quatro meses. Nesse universo, 

identificou-se que 51% diziam respeito à prescrição da pretensão punitiva em abstrato, o 

que sinaliza falhas ou impossibilidade de esclarecimento na fase de investigação penal5. 

Esse recorte empírico pontual, utilizado aqui como indicativo da magnitude do problema, 

reforça a urgência de uma dogmática penal consistente para que se possa enfrentar a 

morosidade e a ineficiência estatal no controle do tempo processual. 

Dessa forma, o presente estudo se justifica no plano teórico, ao contribuir para a 

discussão acadêmica sobre a dogmática jurídica e sua aplicação jurisprudencial relativa à 

prescrição, e no âmbito prático, pelas reflexões que possibilita sobre a coerência de 

reformas legislativas e de decisões judiciais – em especial as do STJ –, que servem de 

diretriz para a atividade de juízes e tribunais de todo o país. Trata-se, portanto, de 

discussão de grande pertinência para juristas, acadêmicos e para a própria sociedade, pois 

a maneira como se resolve a prescrição penal repercute no equilíbrio entre o poder-dever 

do Estado de punir e os direitos fundamentais do acusado. 

A dissertação se inicia pela apresentação dos marcos teóricos. Adota-se a função 

social da dogmática jurídica, com base na obra de Tércio Sampaio Ferraz Júnior, para 

quem a dogmática não se reduz a uma técnica formal de subsunção, mas exerce função 

de controle de consistência da decidibilidade, incorporando valores sociais6. Nessa linha, 

a dogmática deve dialogar com a realidade para cumprir sua função social. Propõe-se, 

assim, identificar a dogmática a partir da realidade jurídica brasileira, com o objetivo de 

orientar a melhor interpretação sobre a prescrição. 

O referencial é complementado pelo estudo do poder punitivo, a partir da 

criminologia crítica de Eugenio Raúl Zaffaroni, que analisa o tema sob a perspectiva do 

                                                             
5 CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO; JUSBRASIL. Prescrição Penal no Brasil: 

uma Análise Empírica com Inteligência Artificial. Estudo realizado em convênio, apresentado por Atala 

Correia. [S. l.: s. n.], 2025. Disponível em: https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/18715-

cnmp-apresenta-estudo-inedito-sobre-a-realidade-da-prescricao-penal-no-brasil. Acesso em: 11 nov. 

2025. 
6 FERRAZ JÚNIOR, Tercio Sampaio. Função social da dogmática jurídica. 2. ed. São Paulo: Atlas, 

2021. p. 97. 
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colonialismo jurídico7. Argumenta-se que os institutos jurídicos não podem ser 

simplesmente traduzidos sem prévia adaptação à realidade em que são inseridos. No caso 

específico do poder punitivo, deve-se levar em consideração seu exercício informal e 

seletivo, contrastando as funções declaradas com as reais, para que seja possível 

proporcionar a análise que oriente a interpretação da prescrição como limite temporal ao 

jus puniendi. 

O capítulo 2 analisa o “senso comum teórico dos juristas” e o estado da arte da 

prescrição penal, identificando as principais controvérsias interpretativas do instituto. 

Para tanto, utiliza-se o conceito de “senso comum teórico dos juristas”8 de Luiz Alberto 

Warat, como ferramenta para desconstruir discursos naturalizados e identificar os 

argumentos acumulados ao longo do tempo sobre prescrição penal. Realiza-se revisão 

bibliográfica com autores clássicos e contemporâneos, mapeando o conhecimento já 

estabelecido e as controvérsias dogmáticas. 

Com base nos marcos teóricos de Ferraz Júnior e Zaffaroni e no mapeamento do 

“senso comum teórico” e do estado da arte, o Capítulo 3 desenvolve estudo qualitativo de 

casos, com foco em três decisões proferidas pelo STJ: EAREsp 386.266/SP, REsp 

1.798.903/RJ e HC 826.977/SP. Após indicar os fundamentos do relator e da divergência 

em cada caso, apresenta-se uma análise crítica, à luz dos conceitos estabelecidos nos 

capítulos anteriores. Essa perspectiva permite identificar não apenas aspectos 

dogmáticos, mas também condicionantes sociais e históricos da aplicação do Direito 

Penal, delineando parâmetros para a construção de bases hermenêuticas sólidas sobre o 

instituto da prescrição. 

A dissertação se insere na linha de pesquisa “A solução de conflitos no Estado 

Democrático de Direito”, na sublinha “Liberdades, sanções estatais e políticas criminais”, 

no subtópico “Política criminal contemporânea”. O recorte analítico, centrado na 

prescrição penal em decisões do STJ, permite examinar critérios hermenêuticos que 

influenciam a solução de conflitos penais e a racionalidade das sanções estatais. Com 

isso, explicita-se a aderência temática e metodológica do estudo à agenda do Programa, 

especialmente no que se refere à proteção de liberdades e ao controle do poder punitivo. 

                                                             
7 ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Colonização punitiva e totalitarismo financeiro: a criminologia do ser-

aqui. Rio de Janeiro: Da Vinci Livros, 2021. E-book. p. 19. 
8 WARAT, Luis Alberto. Saber crítico e senso comum teórico dos juristas. Sequência Estudos Jurídicos 

e Políticos, Florianópolis, v. 3, n. 5, p. 48–57, 1982. Disponível em: 

https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/17121. Acesso em: 3 maio 2025. p. 51-52. 
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À luz desse enquadramento, esta dissertação tem como objetivo geral analisar 

criticamente a dogmática penal utilizada pelo STJ na interpretação da prescrição penal, 

avaliando sua consistência e seu alinhamento a um referencial crítico-garantista. Para 

alcançar essa resposta, os objetivos específicos são: (1) delinear a função social da 

dogmática jurídica (Tércio Sampaio) integrada à análise crítica do poder punitivo no 

Brasil (Zaffaroni); (2) mapear o senso comum teórico (Warat) e o estado da arte sobre 

prescrição penal; (3) analisar a dogmática da prescrição que orienta a jurisprudência do 

STJ nos casos selecionados, em cotejo com a dogmática crítica e com o estado da arte. 

Metodologicamente, a pesquisa combina revisão bibliográfica e estudo qualitativo de 

casos, articulando análise de conteúdo dos acórdãos e análise crítica do discurso 

dogmático, a fim de cotejar a dogmática adotada pelo STJ com a função social que dela 

se espera. 

A hipótese preliminar sustenta que as decisões proferidas pelo STJ em matéria 

prescricional revelam uma dogmática marcada por inconsistências internas, distanciando-

se, por vezes, de uma concepção crítico-garantista. Para testar tal premissa, o estudo se 

organiza em três capítulos, além desta Introdução e das Considerações Finais. O Capítulo 

1 estabelece o referencial teórico (Ferraz Júnior e Zaffaroni). O Capítulo 2 mapeia o senso 

comum teórico e o estado da arte sobre a prescrição penal. O Capítulo 3 apresenta a 

análise crítica dos julgados selecionados do STJ.  

Assim, por meio das lentes da função social da dogmática jurídica e a partir da 

identificação das características do poder punitivo no Brasil, considerando o estado da 

arte da prescrição penal, busca-se identificar se a dogmática jurisprudencial do STJ 

oferece critérios seguros e coerentes para resolver os desafios interpretativos que 

envolvem a prescrição penal. Indaga-se, ademais, se é possível desenvolver e aplicar de 

forma consistente uma dogmática própria e crítica, capaz de conferir coesão às respostas 

que emergem da aplicação do instituto. Essa questão central orienta o percurso 

argumentativo da pesquisa. 
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APÊNDICE A - RELATÓRIO DE ATENDIMENTO ÀS SUGESTÕES DA 

BANCA DE QUALIFICAÇÃO 

 

Data da qualificação: 14 jul. 2025 

Data da defesa: 11 dez. 2025 

 

1 APRESENTAÇÃO 

 

O presente relatório tem por objetivo explicitar, de forma sintética, o acolhimento das 

recomendações propostas pela banca examinadora por ocasião da qualificação, o que auxiliou no 

aprimoramento formal, metodológico e do conteúdo da pesquisa, conferindo-lhe maior robustez 

dogmática e clareza expositiva. 

 

2 SUGESTÕES DO PROF. DR. REYNALDO SOARES DA FONSECA 

 

a) Problema de pesquisa: a pergunta-problema foi reformulada para evitar 

respostas binárias, orientando a investigação para a identificação da matriz 

dogmática aplicada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

b) Coesão textual: foram inseridos parágrafos de transição entre os capítulos e 

seções, reforçando o encadeamento lógico dos argumentos. 

c) Refinamento do marco teórico: o referencial teórico foi adensado com a 

inserção da dogmática de contenção de Eugenio Raúl Zaffaroni. O 

Construtivismo Lógico-Semântico de Lourival Vilanova e Paulo de Barros 

Carvalho foi brevemente mencionado. Ademais, explicitou-se, na abertura do 

Capítulo 2, o recorte epistemológico da utilização do conceito de "senso 

comum teórico" de Luis Alberto Warat. 

d) Foco na análise jurisprudencial: a análise da legislação infraconstitucional foi 

reposicionada como instrumento subsidiário, consolidando a jurisprudência 

como o objeto central e empírico da investigação. 

e) Diálogo com o STF: ampliou-se o diálogo institucional no Capítulo 2, 

incorporando a análise de julgados do Supremo Tribunal Federal correlatos aos 

temas examinados, enriquecendo o mapeamento do estado da arte. 

f) Levantamento estatístico: os dados estatísticos foram mantidos pontualmente 

no tópico 3.2.3 para testar a consistência dos argumentos decisórios (análise de 
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impacto), preservando-se, contudo, a natureza predominantemente qualitativa 

da pesquisa. 

 

3 SUGESTÕES DO PROF. DR. VINÍCIUS GOMES DE VASCONCELLOS  

 

a) Delineamento metodológico: criou-se o subcapítulo 3.1, dedicado 

exclusivamente à justificativa metodológica e aos critérios qualitativos de 

seleção dos casos. 

b) Síntese conclusiva: as Considerações Finais foram reestruturadas para 

apresentar uma conclusão transversal a partir da análise conjunta dos três 

julgados, culminando na proposição de diretrizes hermenêuticas. 

c) Adensamento teórico (Criminologia Crítica): o Capítulo 1 foi robustecido com 

a inclusão da análise crítica do poder punitivo sob a ótica de Eugenio Raúl 

Zaffaroni (tópico 1.2), dialogando também com a obra de Vera Regina Pereira 

de Andrade. 

d) Supressão de proposta legislativa: acolheu-se a recomendação de suprimir a 

proposta de projeto de lei, mantendo o foco na análise dogmática e 

jurisprudencial. 

 

4 SUGESTÕES DA PROFA. DRA. CAROLINA COSTA FERREIRA 

 

a) Ajuste do título: o título foi alterado para se alinhar às sugestões convergentes 

da banca, conferindo-lhe maior precisão e aderência ao objeto. 

b) Precisão terminológica e estilística: realizou-se revisão terminológica 

minuciosa para: (i) substituir termos vagos ("alguns", "diversos") por 

quantificadores precisos; (ii) adotar preferencialmente o termo "réu" em lugar 

de "acusado"; (iii) referenciar o "Código Penal" (CP) em vez de "legislação 

vigente"; e (iv) restringir o uso técnico da palavra "precedente". 

c) Refinamento dos objetivos: o objetivo geral e a pergunta de pesquisa foram 

aprimorados para conferir maior densidade analítica, afastando formulações 

que conduzissem a respostas binárias. 

d) Contextualização empírica: foram inseridos os dados do relatório do CNMP 

para evidenciar a relevância prática do tema. Ademais, os casos selecionados 

foram descritos de forma sucinta no resumo e na Introdução para situar o leitor. 
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e) Definições conceituais e metodologia: apresentou-se um conceito operacional 

de prescrição logo na introdução. A metodologia foi detalhada, explicitando o 

uso conjugado de análise de conteúdo e análise crítica do discurso. 

f) Diálogo bibliográfico e pesquisa: promoveu-se maior interlocução entre os 

autores referenciados, evitando citações isoladas. Explicitou-se, ainda, o 

percurso de pesquisa bibliográfica e a análise bibliométrica preliminar no 

Capítulo 2. 

g) Aprofundamento de conteúdo: foram incorporadas ao Capítulo 2 discussões 

sobre a teoria da pena, a função estabilizadora do tempo e a problemática da 

prescrição retroativa na fase pré-processual. 

h) Adensamento do marco teórico: ampliou-se o capítulo referente a Tércio 

Sampaio Ferraz Júnior com a inserção da criminologia crítica de Eugenio Raúl 

Zaffaroni, evidenciando a conexão entre a função social da dogmática e a 

dogmática de contenção do poder punitivo. 

i) Metodologia de seleção de casos: explicitou-se, no subcapítulo 3.1, o critério 

de escolha dos julgados, detalhando-se o recorte temporal e a 

representatividade dos casos em face das controvérsias centrais. 

j) Refinamento analítico: a análise jurisprudencial foi reorientada para identificar 

a matriz dogmática subjacente, com apoio no marco teórico. Conferiu-se ao 

texto caráter mais analítico e menos argumentativo, priorizando a reconstrução 

dos fundamentos decisórios e sua crítica dogmática. 

k) Proposição de parâmetros: as Considerações Finais foram enriquecidas com a 

proposição de parâmetros jurisprudenciais, sistematizando diretrizes 

interpretativas para a prescrição penal fundadas na função garantidora do 

instituto. 

l) Delimitação do escopo: acolheu-se a recomendação de suprimir a proposta 

legislativa, assegurando a centralidade da análise dogmática e jurisprudencial. 


